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CJtef�ü�uta c2JTiun.icLpa( de jl(õ8Lõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Per1ado Kun1c1pal 

O PREFEIT01 DO llURICf PIO DE A8Sl8a 

Paço saber· que a Clmara Jlun1c1pal decreta e eu sancio
no a seguinte le11 

Artigo li - Fica deela.rado reriado municipal o dia 3 de t'everelro 
1 

de l.956, data em que ae ve r1r1cara o sepultamento doa 
1 

reatos mor•ta1a de s. B.xcla. Revdm.a. D • .Antonio Jose 
doa San.to11,. venerando Bi•po da Diocese de ..laala. 

Artigo 21 - Esta lei ••ntrará em vigor na d.ata de aua publicação,, 

reyogad.aa as di•poaiçõea em contrário. 

em 2 

Pret"e1tura llun1��1pal de reiro de 1.956. 

Publicad a na Diretoria Ad.mi�atrativa da Preteitura, 

de t'eyerei ro de 1.956�. . . .. . ·. . ."� .. , .. r .. "/' L;;f.. . " " 
,,,,...., -· . �· . .  y 

aêa �bile 
_____ 1retor Adm.1n1atrat1vo 

EuHÓ/ .-


